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Exmo. Sr.,  

 

 

 

Com meus cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar de V. Ex.ª que seja 

adquirido um imóvel e que esse seja anexo à Creche Municipal “Maria de Lourdes Lopes”, 

localizada no Distrito do Campestrinho. A referida Creche encontra-se em obras e será concluída 

até o final desse ano. 

Entretanto, nesse local não há espaço de lazer para que as crianças possam realizar 

atividades lúdicas e recreativas. 

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 9394/96, artigo 29 a 

31, tem como finalidade atender crianças de até 3 (três) anos e 11 (onze) meses, em seus aspectos 

físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. 

Diante do exposto, a proposta em adquirir um imóvel iria de encontro do Plano Nacional 

de Educação e a Base Nacional Comum Curricular, que torna a Educação Infantil um local de muita 

aprendizagem. 

Certa de sua atenção, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos.  

Atenciosamente, 

 

 

Assinado Digitalmente 

Elvira Maria Ansani Nogueira 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 

Andradas – Minas Gerais  
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Ilustríssima Senhora 

Dilmara Roberta Diane de Lima 

Divisão de Planejamento Urbano e Projetos 

 

 

         

     

   Encaminho os autos para avaliação da área  a ser adquirida. 

 

 

    

 

 

 

Assinado eletronicamente 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 
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À Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis 

 

 

 

 

Considerando que o proprietário apresentou documentação referente ao 

imóvel confrontante com os fundos da creche no Distrito do Campestrinho. 

Encaminho os autos para que a Comissão realize a avaliação imobiliária 

do imóvel, de matricula imobiliária n.º 3301, que encontra-se anexa aos autos. 

 

Andradas, 19 de novembro de 2020. 

 

                    

 

 

Dilmara Roberta Diane de Lima 

Gerente da Divisão de Planejamento Urbano e Projetos 

 

 

 

 

 

DILMARA ROBERTA 
DIANE DE 
LIMA:10275089606

Assinado de forma digital 
por DILMARA ROBERTA 
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LIMA:10275089606 
Dados: 2020.11.19 
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Ilustríssima Senhora 

Dilmara Roberta Diane de Lima 

Gerente da Divisão de Planejamento Urbano e Projetos 

 

 
  
 

 Conforme solicitado à Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis, da qual sou 

membro, retorno os autos com a inclusão da avaliação do trecho de 277,50m² do imóvel de 

Registro imobiliário n.º 3.301 – Livro 2-L – Folha 99, a ser utilizado para a ampliação da Creche 

Municipal “Maria de Lourdes Lopes”, localizada no Distrito do Campestrinho. 

 

 Sem mais para o momento, fico à disposição para maiores esclarecimentos. 

 Atenciosamente, 

 

 

Andradas, 24 de Novembro de 2020. 
 
 

 
 
 

Guilherme de Oliveira Maia 

Supervisor da Seção de Geoprocessamento 
e Ocupação de Solo   
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Excelentíssimo Senhor 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

Encaminho avaliação imobiliária referente ao imóvel confrontante com os 

fundos da creche no Distrito do Campestrinho de matrícula imobiliária n.º 3301 para ciência 

e deliberação. 

 

Prefeitura Municipal de Andradas, 24 de novembro de 2020. 

 

                  

 

 

 
Dilmara Roberta Diane de Lima 

Gerente da Divisão de Planejamento Urbano e Projetos 

DILMARA ROBERTA 
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À Procuradoria Geral do Município 

 

 

                                   Defiro. 

   Encaminho os autos para elaboração do projeto de lei. 

 

 

Assinado eletronicamente  

 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 
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Ao Gabinete do Prefeito 

Exmo. Sr. Rodrigo Aparecido Lopes 

 

  Em atenção à determinação de Vossa Excelência, encaminho, 

primeiramente, minuta de Decreto que declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, o imóvel que menciona e dá outras providências. 

 

Andradas, 25 de novembro de 2020. 

 

 

Fabiana Bertoli 

Procuradora Geral do Município 

 

MINUTA DE DECRETO 

 

“Declara de utilidade pública, para fins 

de desapropriação, o imóvel que 

menciona e dá outras providências.” 

 

 

  O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pelo inciso XVIII do art. 10 e pelo inciso V do art. 62, da Lei Orgânica do Município, 

combinados com o disposto no Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, que 

dispõe sobre desapropriações por utilidade pública;  

 

   Considerando o contido no bojo do Processo Administrativo n.º 

13361/2020, 

FABIANA 
BERTOLI:06
983369688

Assinado de forma 
digital por FABIANA 
BERTOLI:06983369
688 
Dados: 2020.11.25 
14:42:46 -02'00'



 

  DECRETA:  

 

  Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, com base nos art. 4º e 5° 

alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para fins de 

desapropriação, amigável ou judicial, parte do imóvel objeto da matricula imobiliária n.º 

3.301 – Livro 2-L – Folha 99, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Andradas, medindo 277,50m², localizada no Distrito do Campestrinho, de 

propriedade de José Romeu Nogueira e outros.  

 

  Art. 2º A desapropriação de que trata o art. 1º deste Decreto destinar-se à 

instalação de espaço de lazer na Creche Municipal “Maria de Lourdes Lopes”. 

 

   Art. 3º As despesas decorrentes da execução do disposto neste Decreto 

correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento vigente. 

 

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos vinte e cinco dias do mês de novembro de 2020. 

 

 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 2.317, 

DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

      

Declara de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, o imóvel 

que menciona e dá outras 

providências. 

 

 

   O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso XVIII do art. 10 e pelo inciso V do art. 62, da Lei Orgânica do 

Município, combinados com o disposto no Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 

1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública;  

 

    Considerando o contido no bojo do Processo Administrativo 

n.º 13361/2020, 

 

 

   DECRETA:  

 

 

   Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, com base nos art. 

4º e 5° alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para fins de 

desapropriação, amigável ou judicial, parte do imóvel objeto da matricula imobiliária 

n.º 3.301 – Livro 2-L – Folha 99, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Andradas, medindo 277,50m², localizada no Distrito do Campestrinho, 

de propriedade de José Romeu Nogueira e outros.  

 

   Art. 2º A desapropriação de que trata o art. 1º deste Decreto 

destinar-se à instalação de espaço de lazer na Creche Municipal “Maria de Lourdes 

Lopes”. 
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    Art. 3º As despesas decorrentes da execução do disposto neste 

Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento 

vigente. 

 

   Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

assinado eletronicamente  

               Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 
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Excelentíssimo Senhor 

José Lindolfo de Oliveira 

Secretário Municipal de Fazenda 

 

 

   Considerando Decreto n.º 2.317, de 25 de novembro de 2020, 

que “ Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel que 

menciona e dá outras providências,” encaminho os autos para providências.  

   Após, encaminhar a Procuradoria Geral do Município para 

elaboração de Projeto de Lei. 

 

  

assinado eletronicamente 

Rodrigo Aparecido Lopes 

 Prefeito Municipal 
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À 

Maria Regina dos Reis 

Gerente da Divisão de Execução Orçamentaria e Contábil 

 

 

 

 

 

 

 

 Encaminho para informar a estrutura orçamentaria destinada a aquisição de imóvel, 

através de credito especial,  anexo a Creche Municipal Maria de Lourdes Lopes situada no 

Distrito de Campestrinho. 

 

Andradas, 25 de novembro de 2020 

 

 
 

 

 

 





Ao Gabinete do Prefeito 

Exmo. Sr. Rodrigo Aparecido Lopes 

 

Em atenção à determinação de Vossa Excelência, diante das informações apresentadas, 

encaminho Minuta de Projeto de Lei e Justificativa a ser enviada à Câmara de 

Vereadores, solicitando a abertura de crédito adicional especial para aquisição do bem 

imóvel relacionado no Decreto n.º 2.317, de 25 de novembro de 2020. 

 

 

Andradas, 27 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Fabiana Bertoli 

Procuradora Geral do Município  

 

MINUTA DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

 

“Dispõe sobre a autorização para abertura no 

Orçamento Fiscal de crédito adicional especial 

destinado a aquisição de bem imóvel e determina 

outras providências.” 

 

 

 

   Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

adquirir parte do imóvel objeto da matricula imobiliária n.º 3.301 – Livro 2-L – Folha 99, 

registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Andradas, medindo 

FABIANA 
BERTOLI:06
983369688

Assinado de forma 
digital por FABIANA 
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277,50m², localizada no Distrito do Campestrinho, pelo Decreto n.º 2.317, de 25 de 

novembro de 2020. 

 

   Art. 2º O imóvel descrito no artigo anterior foi avaliado em R$ 

28.000,00 (vinte e oito mil reais) e destina-se à instalação de espaço de lazer na Creche 

Municipal “Maria de Lourdes Lopes”. 

 

   Art. 3º Para atender a despesa de que cuida o art. 2º desta Lei, fica 

aberto o crédito adicional especial no Orçamento vigente, no valor de R$ 28.000,00 

(vinte e oito mil reais), em favor da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 

mediante a dotação n.º 02.09.01.12.365.2001.1139.4.4.90.61.00, assim classificada e 

desdobrada: 

 

I – 02 = Órgão: Prefeitura;  

 

II – 09 = Unidade: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Lazer;  

 

III – 01 = Sub-Unidade: Educação; 

 

III – 12 = Função: Educação;   

 

IV – 365 = Subfunção: Educação Infantil; 

 

V – 2001 = Programa: “Programa + Educação” (PME); 

 

VI – 1139 = Projeto Atividade: Aquisição de Imóvel; 

 

VII – 4 = Categoria Econômica: Despesa de Capital; 

 

VIII – 4 = Natureza da Despesa: Investimentos; 



 

IX – 90 = Modalidade de Aplicação: Aplicação Direta; 

 

X – 61 = Elemento de Despesa: Aquisição de Imóvel. 

 

   Art. 4º Para a abertura do crédito de que cuida o artigo anterior fica 

anulada, parcialmente, a dotação n.º 02.09.01.12.361.2001.2041.4.4.90.52.00, no valor de 

R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), no Orçamento vigente  

 

Art. 5º  A dotação demonstrada no art. 3º desta Lei, fica inclusa na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual do Município para o período de 

2018 a 2021 e no Orçamento Municipal para 2020, respectivamente. 

 

 Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Andradas, aos vinte e sete dias do mês de novembro de 2020. 

 

 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DA PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ___ DE ___DE 

NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Andradas 

 

 

Nobres edis, 

 

 

O presente projeto de lei tem por escopo viabilizar a aquisição de parte de 

imóvel declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, pelo Decreto n.º 

2.317, de 25 de novembro de 2020, avaliado em R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), 

conforme laudo emitido pela Comissão Especial de Avaliação Imobiliária, constante no 

processo. 

 

  Quando a Administração pretende adquirir um imóvel indeterminado, para 

atendimento de alguma finalidade de interesse público, havendo possibilidade de mais de 

um imóvel atender ao referido interesse, deve, por ordem constitucional, abrir licitação 

em que poderão concorrer os proprietários dos imóveis adequados. 

 

  Todavia, caso haja impossibilidade de competição, em razão da existência 

de apenas um imóvel cuja necessidade de instalação e localização condicionem a escolha 

e, estando o proprietário de acordo em vendê-lo, a Administração está autorizada a 

dispensar a licitação, conforme previsão do artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93: 

 

 

 

 



“Art. 24. É dispensável a licitação: 

 

(...) 

 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia;” 

 

  Ou seja, a regra é que a aquisição de imóvel pelo Poder Público seja 

realizada por meio de licitação, como ocorre com qualquer outra compra. A exceção 

ocorre quando apenas um determinado imóvel atende ao interesse público por suas 

particularidades, quando, então, após justificativa da Administração, por meio do 

procedimento previsto no artigo 26 da Lei 8.666/93, poderá ela dispensar a licitação e 

promover a compra direta, justificando o preço com o valor de mercado. 

 

   Destarte, a desapropriação, é um ato jurídico pelo qual o Poder Público, 

faz intervenção na propriedade privada do cidadão, sendo o meio utilizado pela 

Administração Pública para aquisição do imóvel do proprietário particular, de forma 

compulsória, bem móvel ou imóvel, declarado de interesse público, mediante justa e 

prévia indenização em dinheiro.  

 

  Logo, como não há possibilidade de disputa entre particulares, já que a 

Creche Municipal “Maria de Lourdes Lopes” precisa de um espaço de lazer para que as 

crianças possam realizar atividades lúdicas e recreativas, em observância a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e conta com esse imóvel anexo possibilitando 

que essa área seja utilizada para esses fins, não há nada que justifique a busca por outro 

imóvel, que exigiria o deslocamento das crianças pelas vias do Distrito. 

 



  Sendo assim, a Administração deverá pagar, previamente, o preço de 

mercado do imóvel, sem que a concorrência possa fazer o seu papel de diminuir esse 

valor comercial.  

 

  Diante do exposto, cumpridas todas as exigências legais, encaminhamos o 

presente projeto de lei para apreciação e aprovação por esta excelsa Casa de Leis. 

    

Prefeitura Municipal de Andradas, aos vinte e sete dias do mês de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal   
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Processo n.º 13361/2020 

 

 

    Acolho a minuta de Projeto de Lei presentada pela 

Procuradoria Geral do Município. 

 

    Encaminho os autos à Coordenadoria de Gabinete para que 

expeça o competente projeto de lei e promova seu devido encaminhamento à Câmara 

Municipal. 

 

 

 

 
assinado eletronicamente 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 
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